
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA RENATA SANTOS VIEIRA 

   Endereço: Rua Manoel André dos Santos

    Complemento:

    Bairro: Bugio

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49091090

   Advogado(a): ABDON  EDUARDO SANTANA SANTOS  8476/SE

   Advogado(a): LARISSA CAVALCANTE RIBEIRO  9031/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

   Endereço: RUA SENADOR     DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201840601597
Número Único: 0042788-29.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/11/2018
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  07/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201840601597, referente ao protocolo nº 20181106160604415, do

dia 06/11/2018, às 16:06 horas, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Larissa Cavalcante Ribeiro  

           OAB/SE 9.031 
 

Rua Nelson Pereira Sobral, n 05,  
Bairro Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE. 

 Tel.: (79) 3264-1879 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

_____ CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA menor impúbere, neste ato 

devidamente representado por sua MARIA RENATA SANTOS VIEIRA FRANCA, 

Brasileira, Solteira, Vendedora, portadora do RG nº 2.015.459-3 SSP/SE, e CPF sob 

nº 012.322.455-18, residente e domiciliado na Rua Manoel André dos Santos, nº 

152, Bugio - Aracaju /SE, CEP 49.091-090, sem endereço eletrônico, por sua 

bastante procuradora e advogada infra-assinado, no endereço eletrônico 

lary_cavalcante@hotmail.com, devidamente constituído por instrumento 

procuratório incluso, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

               Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, CNPJ 09248608000104, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/SE, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico 

www.seguradoralider.com.br/Contato/Ouvidoria Pelos motivos fáticos e jurídicos 

que passa a expor para arremate requerer: 

 

p. 4



Larissa Cavalcante Ribeiro  

           OAB/SE 9.031 
 

Rua Nelson Pereira Sobral, n 05,  
Bairro Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE. 

 Tel.: (79) 3264-1879 

 

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

               Inicialmente, informa que é pobre na acepção legal do termo, não 

possuindo condições de arcar com as custas de um processo e honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, razão pela qual faz jus 

a assistência judiciária gratuita, nos termos da lei nº 1060/50.  

II – DO BREVIÁRIO FÁTICO  

              Na data de 28 de Janeiro de 2018, o pai da requerente menor impúbere foi 

sofreu um acidente automobilístico e veio a óbito no local conforme documentos 

em anexo. 

             Com isso, Excelência, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT, 

legalmente estabelecido por Lei, à genitora do Requerente foi atrás dos 

documentos necessário para solicitar o tal seguro.  

 

           Logo a mesma solicitou tal direito conforme numero do sinistro nº 

3180143537, assim não foi liberado sobe alegação o boletim de ocorrência - BO 

não dava muito detalhe do acidente. 

 

III – DO DIREITO 

 

              O art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, alterado pela Lei nº. 

11.482, de 31 de maio de 2007, preleciona: 

 

“Art.”3º os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500, 00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; III – até 2.700,00 (dois mil e 
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Larissa Cavalcante Ribeiro  

           OAB/SE 9.031 
 

Rua Nelson Pereira Sobral, n 05,  
Bairro Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE. 

 Tel.: (79) 3264-1879 

 

setecentos reais) – como reembolso a vítima – no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.”. 

 

IV - DO REQUERIMENTO  
 
 

Pelo exposto, requer a Vossa Excelência que se digne a: 

a) a) Seja deferida a justiça gratuita;  

b)Que seja dispensado o rito, tendo em vista por se tratar de 

matéria de direito e provas documentais 

 c) Citação do réu, para, querendo, apresentar defesa via postal, 

por meio de AR (aviso de recebimento), para, querendo, 

apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão;  

d) Seja deferido, na forma do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, o pedido de inversão do ônus da prova em benefício 

do requerente, para obrigar o requerido a apresentar cópia do 

processo de sinistro administrativo que liberou indevidamente o 

seguro DPVAT para terceiros;  

E) Bem como, que seja a requerida condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios na base usual de 20% (vinte por 

cento) sob o valor da causa e demais pena da sucumbência em 

caso de recurso; 

 

F) Julgar ao final, procedente, a presente ação, condenando os 

requeridos ao pagamento de indenização no valor de R$ 

13.500, 00 (treze mil e quinhentos reais) acrescentado de 

juros desde a data do óbito.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito permitidos, 

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da requerida, sob 
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Larissa Cavalcante Ribeiro  

           OAB/SE 9.031 
 

Rua Nelson Pereira Sobral, n 05,  
Bairro Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE. 

 Tel.: (79) 3264-1879 

 

pena de confesso, inquirição de testemunhas, juntada e exibição de documentos, 

etc., desde logo requeridos.  

                   Dá-se a causa o valor de R$ $ 13.500, 00 (treze mil e quinhentos reais). 

Espera deferimento. 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 06 de novembro de 2018. 

Larissa Cavalcante Ribeiro 

OAB/SE 9.031 
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Natureza: I4ORTE A APURAR

Data e Hora do Fato: 28/01 /201 8 - 03:00 até 28/0í /20'1 8 - 03:30

Vt4 êà

Endreço: AVÉNIDAAUGUSTO FMNCO - ATÉ 2 Número: S/N Gomplemento: PRÓxlMO

Baino: SIOUEIRA CAMPOS Cidad€: ARACAJU - SE CEP: 49075100

fipo dê loÉl: VIA PUBLICA

Molo êmpEgado: OUTRO

Valor: $0.00

Mais infomaçóes
sobre enderêço:

CURVA DO DETRAN

Boletim de Ocorrência N, 20íE/06503.0-00081'1 de

O2' DELEGACIA METROPOLITANA

----boletim dê Ocorrência

Vêio ao plantão?
Nohê: BRUNNO JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Noms do pai: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS Nome da mãê: ANAAMELIA CARDOSO DOS SANTOS

P€ssoa: Física CPF/CGC: 830.361.725-72 RGi 14515318 Órgãoêxp€dldor: SSP-SE

NatuElidadg: ARACAJU Data de nascimsnto: 10i05/1984 Sexo: Feminino Cor d€ cútis: Nâo inÍomado

ProÍi6são: ELETROTÉCNICO Estado civil: Casado Grau dê instrução: 30 Grau lncomplêto

Endereço: Rua José Cunha Alcàntiara Númeroi 350 Complemento: CONJUNTO AUGUSTO FRANCO

CEP:49.03G480 BalÍrc: FAROLANDIA CidadoiARACAJU UF: SE

PÍoxlmldades:
Teloforc: (79) 9960G36Í 1

Vêlo ao plantâo?

Nomê: BRENNo AI.JGUSTo cARDoSo SANToS

Nomê do pai: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS Nome da mãe: ANA AMELIA CARDoSo SANÍOS

Pesoa: FísiÉ CPFTCGC: 002.686.13S67 RG: 13626841 Órgãoexpedidor:SSP-SE

Natu6lidadê: ARACAJU Datadênascimento:07/11/1982 Sêxo: Fominino Cordacútis: Nãoinfomado

ProÍisáo: ESTUDANTE Estado civil: Divorciado GÉu de instrução: 3o Grau Completo

EndeEço: RUAJ3 Número:35o Complemonto:CONJ.AUGUSTOFRANCO

CEP:49.031-090 BAIrc: FAROLÂNDIA CidAdê:ARACAJU UF: SE

Proximldadês:
Têl6fonê:

veÍculo, vindo a @lidir numa pla€ de trânsito: QUE BRENNO veio a óbito devido a hemoragia interna.

Nenhuma subtração rêgistrada.

Responsável pela comunicaÇão: BRUNNO JOSE CARDOSO DOS SANToS

2 ú ltíAR ?018 i
í

RffiCFr; ;. ? Í
r_h__% J

Nenhuma apreensão rêgistrada.

SERVICE DESK : dti.ãtendimento@ssp.se.gov.b.
DTI - Diretoria de Tecnologia da Informação

Fones : 0800-284190o
Melhor Visualização em 1024 x 768 Pixels

*#*##rá*r* #â
ü§ú_rrfftx§â

ftrs{r**

. Adaptado e mantido pêla

õcriCprr* qfj*_*

https://intranet.ssp.se.gov.br/boletim/BO/cons_bo.asp?unidadepol=6503&numbo=201800081'1&paramHistorico= 1t1
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21/08/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=EAIaIQobChMI6YmvsKT93AIViA6RCh0P7QLcE… 1/1

SINISTRO 3180143537 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA BRENNO AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS
COBERTURA Morte

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi
Seguradora S/A-Filial Aracaju-SE

 BENEFICIÁRIO MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA
CPF/CNPJ: 06559119521

Posição em 21-08-2018 01:16:44 
 

Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos
pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo.
Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no
mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do
Seguro DPVAT. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  08/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  03/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de

audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro,

na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade; Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601597 - Número Único: 0042788-29.2018.8.25.0001
Autor: MARIA RENATA SANTOS VIEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade;

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999679-09. fl: 1/2
em 03/12/2018 às 09:01:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
 art.334, capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/12/2018, às 09:01:50

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002999679-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999679-09. fl: 2/2
em 03/12/2018 às 09:01:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  03/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  17/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 19/02/2019, às 10:20 Horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada na sala 5 da Central de

Conciliação do Fórum Gumersindo Bessa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  17/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201840605135 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Normal(Justiça Gratuita)

201840605135

PROCESSO: 201840601597 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0042788-29.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA RENATA SANTOS VIEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso deDespacho:
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 19/02/2019 às 10:20:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE.PAUTA 5

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.ANome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 18/12/2018, às 09:05:36
11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003147559-03. fl: 1/2
em 18/12/2018 às 09:05:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003147559-03.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003147559-03. fl: 2/2
em 18/12/2018 às 09:05:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  07/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201840605135, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  14/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  {Processo devolvido automaticamente pelo CEJUSC, em face da publicação da Portaria Normativa GP1 nº

03/2019.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190211105501821 às 10:55 em 11/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

 

   Processo n.º 00427882920188250001 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA representado por MARIA RENATA SANTOS VIEIRA 

FRANCA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 DA REALIDADE DOS FATOS 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, BRENNO AUGUSTO CARDOSO SANTOS foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 01/09/2018.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de ÚNICA beneficiária, conforme exigência legal. 

Vale salientar que o boletim de Ocorrência foi narrado pelo irmão da vítima e não há assinatura da autoridade 

policial, não foi acostado nenhum documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 
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PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

 DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICO BENEFICÍARIO 

Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos beneficiários para pleitear a 

verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda3. 

Embora o autor comprove a qualidade de beneficiário do falecido, não há nos autos prova contundente que  é a 

única beneficiária. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

Em que pese, a autora ser menor incapaz e a Representante Legal Maria Renata Santos Vieira Franca ter juntado 

procuração em nome dela outorgando poderes aos mandantes fls. 08, não há nos autos Procuração da Autora 

está sendo representada pela sua representante legal Maria rentada Santos Vieira. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 

de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  
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Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual.  

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise o Boletim de Ocorrência foi narrado pelo irmão da vítima, e verifica-se que não 

há qualquer assinatura da autoridade policial e do comunicante. Ressalta-se que não foi acostado nenhum 

documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima ao IML. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 
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PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

5XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário e  

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERGIPE, 08 de janeiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00427882920188250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, a preposta do requerido solicitou prazo de 05(cinco) dias para juntada de Carta de

Preposição.Tentada a conciliação, a mesma quedou-se sem êxito nesta assentada.Por fim, verificou-se a juntada de

contestação, realizada em 12/02/2019. Por questão de celeridade, ficaram os advogados da requerente cientificados

para se manifestarem, no prazo legal, acerca da contestação apresentada.Nada mais havendo a tratar, foi encerrado

o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

Processo nº: 201840601597

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO

Processo nº. 201840601597

MARIA RENATA SANTOS VIEIRA REQUERENTE   PRESENTE

CARLOS HENRIQUE SOUZA SANTOS JÚNIOR ADVOGADO(A) OAB/SE: 7760 PRESENTE

ABDON EDUARDO SANTANA SANTOS ADVOGADO(A) OAB/SE: 8476 PRESENTE

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

REQUERIDO(A)   P. J.

AMANDA SANTOS PREPOSTO/REPRESENTANTE CPF: 011.640.365-99 PRESENTE

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ ADVOGADO(A) OAB/SE: 2592 AUSENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

Aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2019, às 10h20min, na Sala de Audiências do(a) Serenidade, do
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente se achava o conciliador Roque
Ferreira da Silva Júnior, que este subscreve, apregoadas as partes e respectivos advogados, ao pregão
responderam: as partes acima indicadas como presentes.

Aberta a audiência, a preposta do requerido solicitou prazo de 05(cinco) dias para juntada de Carta de Preposição.

Tentada a conciliação, a mesma quedou-se sem êxito nesta assentada.

Por fim, verificou-se a juntada de contestação, realizada em 12/02/2019. Por questão de celeridade, ficaram os
advogados da requerente cientificados para se manifestarem, no prazo legal, acerca da contestação
apresentada.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por todos os presentes.
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Roque Ferreira da Silva Júnior

Conciliador

 

Requerente: ____________________________________________________________________________

Advogado(a) do(a) Requerente: ____________________________________________________________

Advogado(a) do(a) Requerente: ____________________________________________________________

Requerido(a) (Preposto): __________________________________________________________________
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PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE SERGIPE 

CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 
FCIRUM GUMERSINDO BESSA - ARACAJU/SE 

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho - Aracaju/SE - CEP: 49.087-610 - Tel.: (79) 3226-3552 
Horário de funcionamento: das 7h às 13h - Endereço eletrônico: httpilAnnOsejus.br  

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO — DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO 

Processo n° 201840601597 

MARIA RENATA SANTOS VIEIRA REQUERENTE PRESENTE 

CARLOS HENRIQUE SOUZA SANTOS JÚNIOR ADVOGADO(A) OAB/SE: 7760 PRESENTE 

ABDON EDUARDO SANTANA SANTOS ADVOGADO(A) OAB/SE: 8476 PRESENTE 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A 

REQUERIDO(A) P. J. 

AMANDA SANTOS PREPOSTO/REPRESENTANTE CPF: 011.640.365-99 PRESENTE 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ ADVOGADO(A) OAB/SE: 2592 AUSENTE 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO  

Aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2019, às 10h2Omin, na Sala de Audiências 
do(a) Serenidade, do CEJUSC — Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente se 
achava o conciliador Roque Ferreira da Silva Júnior, que este subscreve, apregoadas as partes e 
respectivos advogados, ao pregão responderam: as partes acima indicadas como presentes.  

Aberta a audiência, a preposta do requerido solicitou prazo de 05(cinco) dias para juntada de 
Carta de Preposição. 

Tentada a conciliação, a mesma quedou-se sem êxito nesta assentada. 

Por fim, verificou-se a juntada de contestação, realizada em 12/02/2019. Por questão de 
celeridade, ficaram os advogados da requerente cientificados para se manifestarem, no prazo legal, acerca 
da contestação apresentada. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes. 

Roqu -e 
Conciliador 

Requerente:  \I raf ,recim fr-x  ça kl-0)s 	,j es  (Noi (rts?  

Advogado(a) do(a) Requere 265  

Advogado(a) do(a) Requerente: 	  

Requerido(a) (Preposto): 	  

C.)F,  SÊ cibl-V76 

  

  

Nos termos do § 1° do artigo)' do Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, o conciliador/mediador tem o dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas 
na sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos envolvidos em 
qualquer hipótese. 

Em razão da natureza do procedimento realizado neste ato, sobretudo em atenção aos princípios que regem a conciliação e a mediação em especial o principio da conlidenclalidade 
(art. 166 do CPC e ares. 30 e 31 do Lei 13.140/2015) os presentes comprometem-se a não dar publicidade aos temas e discussões abordados nesta audiência. p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: AMANDA SANTOS 

RG:  31283446 SSP/SE  

CPF: 011 640 365 99 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 05 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando final de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  08/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190307151503710 às 15:15 em 07/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KLEBY SANTOS SILVA , em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MARUIM, nos autos do Processo nº 00000748820198250043. 

  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ABDON EDUARDO SANTANA SANTOS

(8476-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190315235905262 às 23:59 em 15/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 88



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS 
DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

Processo nº 201840601597 

 

 

 

 

 

MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA menor impúbere, neste ato 
devidamente representado por sua MARIA RENATA SANTOS VIEIRA FRANCA, 
t o d o s j á c o n h ec i d a e q u al i f i c a d a  , n os a ut os da AÇÃO DE COBRANÇA  
DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT (que move em face da SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por conduto de seus advogados 
abaixo assinados, com endereço para intimações Rua Nelson Pereira Sobral, n 05, Bairro 
Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, se 
manifestar sobre a contestação e documentos, para ao final requerer o seguinte: 

 

1 - PRELIMINARMENTE 

 

1.1 – DA LEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DA PARTE AUTORA 
NO POLO ATIVO   DA PRESENTE ACTIO 

 

Quanto  à  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad  causam,  salienta  a  
empresa demandada que os autores não comprovam serem os únicos herdeiros, 
sendo possível a existência de outros herdeiros ou cônjuge.  

 

No presente caso, os Autores, ajuizaram Ação de Cobrança Securitária 
em face da Demandada, pleiteando o pagamento da indenização do seguro 
DPVAT em razão do falecimento de Brenno Augusto Cardoso Santos (pai da 
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requerida), em decorrência de acidente de trânsito. 

 

Ora, o fato de não ter comprovado a qualidade de único beneficiário 
do falecido não leva à conclusão de que a parte é ilegítima. 

 

O requerido alega ausência de comprovação de único beneficiário na presente 
demanda. Conforme documentos acostados aos autos, é incontroverso a qualidade de 
beneficiária da requerente como única herdeira. Nesse sentido e diante dos fatos alegados, 
vem a reclamante informar que na data do óbito o Sr. Brenno Augusto Cardoso Santos 
convivia com a Sra. Luana Rocha de Oliveira, não sabendo informar com precisão no 
presente momento dados da mesma para ter ciência do processo em epígrafe.  

 

Frise-se que foi juntada carta de concessão do benefício previdenciário 
PENSÃO POR MORTE, tendo como única dependente a requerente, com início da 
vigência do benefício em 28/01/2018. No entanto, em momento posterior á concessão do 
benefício, o mesmo também foi concedido a Sra. Luana Rocha de Oliveira, sendo pago 
em proporções iguais para ambas, não possuindo mais nenhum dependente junto ao INSS.   

 

Diante dos fatos narrados e conforme disposto no artigo 792 do Código Civil, 
onde prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o restante será divido entre 
os herdeiros, verifica-se a existência de uma única herdeira, qual seja a Requerente, 
fazendo jus, portanto, a 50% da cobertura do SEGURO DPVAT.  

 

2 – DO MÉRITO 

 

2.1 - DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME 
DA QUESTÃO/ DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA/ DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

 

O requerido alega em sua defesa que não foi acostado nenhum documento 
que comprovasse a remoção do corpo da vítima do acidente, bem como há ausência de 
nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. Ora excelência, conforme 
documentos acostado aos autos na propositura da demanda (boletim de ocorrência e a 
certidão de óbito), bem como os documentos acostados junto à réplica (Laudo de Exame 
Cadavérico), é clara a existência do nexo causal entre a morte da vítima e o acidente de 
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trânsito, requerendo, portanto a cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 

 

Frise-se que, na certidão de óbito a causa da morte da vítima foi 
“HEMORRAGIA INTRACRANIANA, TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO, 
AÇÃO CONTUNDENTE, VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRANSITO”. Registra-se 
também no Laudo de Exame Cadavérico (anexo), confirmando os fatos alegados na 
inicial, que: 

 

“O corpo deu entrada neste instituto às 10:46 horas do dia 28 de 
janeiro de 2018. Das informações obtidas, consta ter sido vítima 
de acidente de transito (queda de motocicleta). Foi socorrido e 
levado para o HUSE – Hospital de Urgências de Sergipe, onde 
deu entrada as 04:12 horas do dia 28 de janeiro de 2018, no 
referido hospital, localizado no Município de Aracaju/SE. 

 

Alega o requerido que o boletim apresentado não possui veracidade, pois o 
mesmo não possui assinatura de autoridade policial.  

 

Diante dos fatos narrados e conforme disposto no artigo 792 do Código Civil, 
onde prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o restante será divido entre 
os herdeiros, verifica-se a existência de uma única herdeira, qual seja a Requerente, 
fazendo jus, portanto, a 50% da cobertura do SEGURO DPVAT.  

 

2.2 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Os documentos encartados aos autos, notadamente o registro de óbito, o 
laudo pericial cadavérico, carreados ao processo, indicam que a vítima faleceu em 
decorrência de acidente automobilístico, infortúnio este ocorrido em 28/01/2018, 
levando a óbito sua vítima, restando inconteste o nexo de causalidade exigido para a 
situação em apreço. 

 

Já se encontrava em vigência, por ocasião do sinistro (2016), a Lei 
11.482/2007. 
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O seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de indenização 
das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias 
terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. 

 

Conforme cediço é obrigatório a todos os proprietários de veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, o pagamento do prêmio relativo ao seguro 
DPVAT. 

 

A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 
veículos o recebimento de indenizações em caso de morte e invalidez permanente, além 
do reembolso de despesas médicas e hospitalares. 

 

A Lei 11.482/2007, repito, vigente à época do fato, estabeleceu indenização, 
no caso de morte ou invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 

Nestes termos, comprovado o acidente automobilístico, o falecimento da 
vítima e o nexo de causalidade entre o acidente e o respectivo óbito, têm os 
autores direito à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor fixado na 
legislação de regência. 

 

Desta forma, é patente e claro que os autores têm direito a receber 
o seguro obrigatório na sua integralidade, qual seja, R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos termos da Lei 11.482/2007, acrescido das cominações legais. 

 

2.3– DA POSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ONUS DA PROVA 

 

É certo que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 
consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 
Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na 
definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
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de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor dos autores é 
plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência. 

 

Não restando duvida que estejam presentes os pressupostos autorizadores 
da inversão do ônus da prova, uma vez que os autores são beneficiários da Justiça 
Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora 
reafirmados são auto evidentes (verossimilhança) por todos: Também no mesmo 
sentido encontram-se diversos julgados, valendo citar um: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE 
RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS 
DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA 
ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A 
HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 
DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO 
DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 
2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: 
Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 
sempre)  

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 
Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 
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Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador 
e segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 
teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que 
incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. 
Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus 
probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-
consumidor o ônus do pagamento das despesas com os 
salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova 
implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, 
sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo em 
apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 
Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso 
sempre) 

 

Desta forma fica demonstrado, através de farta documentação, o lídimo 
direito dos autores, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré 
suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 

2.4– DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

De acordo com a doutrina e jurisprudência, a mora do devedor, no 
caso a seguradora ré se configurou no momento do pagamento administrativo realizado 
a menor , devendo incidir juros e correção monetária desde aquela data. 

 

Transcrevemos a seguir, julgado nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
SEGURO OBRIGATÓRIO . DPVAT . SENTENÇA A QUO 
QUE ACOLHEU A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. INOCORRÊNCIA. 
SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº . 
6194/74. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO QUE 
DISPENSA PERÍCIA. QUITAÇÃO DADA A PRÓPRIO 
PUNHO, QUE NÃO INVIABILIZA     O     PEDIDO     DE     
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COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REGRA 
LIMITATIVA DA INDENIZAÇÃO POR GRAU DE 
INVALIDEZ. CONDENAÇÃO DA SEGURADORA RÉ AO 
PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA VERBA 
SECURITÁRIA QUE SE IMPÕE, TOMANDO-SE POR 
BASE O VALOR DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS 
MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO 
SINISTRO. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A CONTAR 
DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA, A PARTIR 
DA DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(CRIME     
CAPITAL/CIVEL     E     CRIME     INT.) (201000901582 
Relator: DR. Marcos de Oliveira Pinto . Julgamento: 
27/08/2010 .) (Grifo nosso). 

 

Descabida também a pretensão da Requerida quanto à correção monetária 
ser somente o do índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois 
adotaram, como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a correção 
monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGP-M desde a data do 
acidente. 

 

Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para 
assim melhor ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 

 

[...] A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da 
moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com 
efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo 
visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

 

Sobre o assunto , são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias, 
ao asseverar que: 

 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto , é a correção 
monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 
Constitui elemento integrante da condenação, desde que , no 
intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é 
satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que 
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pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 
100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela 
moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só 
receberá o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do 
valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 
diferença verificada. 

 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald quanto à 
atualização monetária, transcritas a seguir: 

 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a 
correção monetária da indenização, de forma a assegurar que o 
valor real do dano se ja o mais rigorosamente preservado. 
Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma 
a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou punir 
qualquer das partes envolvidas. 

 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 
servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. 
Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando 
os números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo 
do dinheiro desvalorizado. (...) 

 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento 
da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 
expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor 
intrínseco do dano a reparar. 

 

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo 
IGP-M desde a data do sinistro. 

 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção 
monetária a partir da propositura da demanda, como assim faz crer a Requerida. 

 

2.5– DA LIMITAÇÃO DAS VERBAS DOS HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS 

 

No que se refere aos honorários advocatícios de sucumbência, estes devem 
ser livremente fixados pelo(a) magistrado(a), atendendo aos parâmetros estabelecidos 
pela lei. 

 

3 – DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminar 
levantada pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, nos 
termos da inicial com o fito de condenar a requerida ao pagamento da seguro 
obrigatório - DPVAT, honorários advocatícios e custas judiciais 

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 14 de março de 2019. 

 

Larissa Cavalcante Ribeiro 

OAB/SE 9.031 

 

Abdon Eduardo Santana Santos 

OAB/SE 8.476 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor ABDON EDUARDO SANTANA SANTOS

(8476-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190316000600003 às 00:06 em 16/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS 
DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

Processo nº 201840601597 

 

 

 

 

 

MARIANA CARDOSO SANTOS VIEIRA menor impúbere, neste ato 
devidamente representado por sua MARIA RENATA SANTOS VIEIRA FRANCA, 
t o d o s j á c o n h ec i d a e q u al i f i c a d a  , n os a ut os da AÇÃO DE COBRANÇA  
DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT (que move em face da SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por conduto de seus advogados 
abaixo assinados, com endereço para intimações Rua Nelson Pereira Sobral, n 05, Bairro 
Centro, Itaporanga D’Ajuda/SE, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
requerer a juntada de documento: 

 

M.M juízo, vem o autor requerer a juntada do Laudo de Exame Cadavérico do IML e 
carta de Concessão do benefício Previdenciário de Pensão por Morte aos autos, dando 
assim, prosseguimento ao feito, tudo na forma da lei.  

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 14 de março de 2019. 

 

Larissa Cavalcante Ribeiro 

OAB/SE 9.031 
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Abdon Eduardo Santana Santos 

OAB/SE 8.476 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Nos termos do art. 437, §1º, do CPC, intime-se a parte requerida para se manifestar, em 15 dias úteis, acerca

dos documentos anexados pelo autor. Aracaju/SE, 27 de março de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601597 - Número Único: 0042788-29.2018.8.25.0001
Autor: MARIA RENATA SANTOS VIEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Nos termos do art. 437, §1º, do CPC, intime-se a parte requerida para se
manifestar, em 15 dias úteis, acerca dos documentos anexados pelo autor.

Aracaju/SE, 27 de março de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:36:22

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000728495-22.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000728495-22. fl: 1/1
em 27/03/2019 às 12:36:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601597

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando final de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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